
                                                                                      ESTADO DO PIAUÍ 

                                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ 

                                                                                      Avenida São João,1668, Centro - CEP: 64.615-000 

                                                                                      Santana do Piauí – PI 

 

REF. CHAMAMENTO PARA CONTRATAR 

EMPRESA: TF DE ARAUJO SERVICOS LTDA (TFA ASSESSORIA E CONSULTORIA) 

 

 

Considerando a iminência do término da vigência contratual do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2025, com vigência até 31 de dezembro de 2025, firmado entre o Município 

de Santana do Piauí – PI, e a empresa, TF DE ARAUJO SERVICOS LTDA (TFA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA), torna-se necessária a dilação de prazo, tendo em vista o caráter da continuidade 

dos serviços do objeto contratado, especialmente por se tratar de serviços contínuos e essenciais ao 

Município de Santana do Piauí – PI. 

 

Tal hipótese está contemplada no art. 107 da Lei 14.133/21 – “Os contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes”.     

 

Vem por meio deste REQUERER a ACEITAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL por parte da empresa, pelo período de até 31 de dezembro de 2026, referente ao 

contrato do Pregão Eletrônico Nº 004/2025, que versa sobre o objeto. “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÕES NOS 

DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO (DOE) E UNIÃO (DOU), BEM COMO EM JORNAIS DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - 

PI.” 

                                     

Mediante aceite, convidamos a empresa, TF DE ARAUJO SERVICOS LTDA (TFA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA), para juntada de documentos quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista, para assinatura do termo aditivo, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, considerando aprovação do Termo Aditivo ao contrato primitivo, 

mantendo o mesmo preço do contrato original, ratificado na proposta de preços oferecida, para a 

continuidade da prestação dos serviços que originou processo administrativo como vinculador da 

relação contratual. 

 

Esclarecemos que esta Corporação, através da Assessoria Jurídica do Município 

que atua junto a CPL, opinou favoravelmente ao Termo Aditivo, levando-nos a clausular no contrato 

todas as exigências em resguardo das partes, tomando por base a legislação pública vigente sobre 

a matéria. 
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Contando com o pronto atendimento, informamos que a ausência no prazo 

previsto implicará em renúncia ao chamamento para a lavratura do termo aditivo, independente de 

outra comunicação expressa. 

 

 

________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Agente de Contratação 

 

Recebi em ____/____/2025. 

Representante Legal: ____________________________________________________ 

CPF:______________________________________________________________________ 

 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:900241
84349

Assinado de forma digital por 
JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.16 13:56:12 
-03'00'
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2025 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO N° 999/2025 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

004/2025, ORIGINADO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 004/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ 

- PI E A EMPRESA TF DE ARAUJO SERVICOS 

LTDA (TFA ASSESSORIA E CONSULTORIA), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

CONTRATO PRIMITIVO.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Santana do Piauí, 

Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 41.522.137/0001-93, com sede na Avenida São João, 

N° 1668, Centro, Santana do Piauí (PI), CEP: 64.615-000, representada pelo Prefeito Municipal, o 

Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, CPF nº 914.119.803-44, no uso da competência que lhe foi 

atribuído regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 

lado a Empresa TF DE ARAUJO SERVICOS LTDA (TFA ASSESSORIA E CONSULTORIA), inscrita 

no CNPJ: 13.224.978/0001-89, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Avenida 

Coronel Costa Araújo, Nº 1346, Sala 02, bairro Fátima, na cidade de Teresina-PI, CEP: 64.049-460, 

neste ato representada pelo seu Titular, o Sr. Thales Falcão de Araújo, portador do CPF nº 

992.942.733-34, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o 

presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025, originado da Pregão 

Eletrônico N° 004/2025, por força do presente instrumento, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original 

firmado entre as partes em 06/03/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31 de dezembro de 2026 

a contar da data de assinatura do Primeiro Termo Aditivo. 

 

 

ADONALDO 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
08:49:46 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA – DO PREÇO 

 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, conforme os valores discriminados na Proposta de 

Preços, relativa ao objeto do contrato. 

 

3.2 As despesas com este termo aditivo no corrente exercício, correrá por conta: 

 

FONTE  

DE RECURSOS 

ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

ELEMENTO  

DE DESPESA 

500 – Recursos não 
vinculados de 
impostos 

Gabinete do Prefeito 04.131.0002.2004.0000 33.90.39  

 

3.3 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal e da Secretária 

Municipal de Administração, conforme exarado no Processo Administrativo Nº 999/2025 e 

encontra amparo legal no artigo 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Santana do Piauí – PI, 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 ADONALDO 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de 
forma digital por 
ADONALDO 
GONÇALVES DE 
SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
08:50:00 -03'00'
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CONTRATANTE: _________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI) 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

CONTRATADA: ___________________________________________________________________________ 

TF DE ARAUJO SERVICOS LTDA (TFA ASSESSORIA E CONSULTORIA) 

Thales Falcão de Araújo  

Titular 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________              ____________________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 

RG:                                                                     RG: 

ADONALDO 
GONÇALVE
S DE SOUSA

Assinado de forma 
digital por ADONALDO 
GONÇALVES DE SOUSA 
Dados: 2025.12.26 
08:50:16 -03'00'
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

CONTRATO PREGÃO Nº: 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 999/2025 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS 

PARTES, TENDO COMO OBJETO A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÕES NOS DIÁRIOS 

OFICIAIS DO ESTADO (DOE) E UNIÃO (DOU), BEM COMO EM JORNAIS DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO PIAUÍ - PI.” 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.137/0001-93 

CONTRATADA: TF DE ARAUJO SERVICOS LTDA (TFA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA) 

CNPJ: 13.224.978/0001-89 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO 

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NOS DEMAIS PRINCÍPIOS DO DIREITO 

ADMINISTRATIVO, MANTIDA IMPRETERIVELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, 

O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS 

PARA A ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 107 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

FONTE DE RECURSOS: 500. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 26 

DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Pregoeiro 

JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:900241
84349

Assinado de forma digital 
por JONIELDON ROCHA 
RODRIGUES:90024184349 
Dados: 2025.12.26 10:57:42 
-03'00'
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DIÁRIO OFICIAL 
OAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: B92A9F9310184 
PREFEITURA OE 

SANTANA 
DOPIAUI 
COHS'Till,,a,IDOQlr,IGl,,lltLo.ac 
UWAUNTAN&....-MllA 'IDDCMI 

ESTAOO 00 PIAIJI 

PReFEJT\IRA MUNIOPAI,. DE SANTANA 00 PIAUI 

Ave11lda sao JoAo, 1668. Centro ~ e e Pi 64...B t 5,()()0 

Sllfllano do Piaul - PI 

EXTRATO PP PRIMEIRO TERMO ADIUYP AO C9fftMt9 

CO!fTRATO PREGÃO N'a 023/2025 

LOTES I om 
PROCESSO ADMIMISTRAnYO Nº ln /20.S 

MOD-UJl>ADJl, PREOAO El.ETRONICO 023/2025 

PROCE$SO ADMlfflSTMnYO TERMO ADITIVO: 1025/=5 

OBJll;TO, o PRESENTE TERMO ADmvo TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO FIRMADO ENTRE AS PARTES, TE DO COMO 

OElJE:To A ºAQUJSIÇAO DE MATERIAL DECONSTRUÇAO EM OERAL IHIDRAULICO 

e PINTURA) PARA ATENDitR AS NEC.ESStDADES DA PREFEITURA M UNICIPAL E 

SU.<S SECR&TARlAS DO MUNICIPIO OE SANTANA 00 PIAUl - PI.º 

CONTRA TA.NTB: PREFEITURA MUNTCIPAL 01:": SANTANA 00 PlAUt■PI 

CN'PJ, •I.S22. 137/0001 •93 

COlfTRATADA: J. OE U IA OUIIEIAA IMUNDO DAS TINTAS) 

CN'PJ: 06.033,440/0001·21 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL~ PON. IN'TE.RESSC: DAS PART Es. NO Rl!::SGUARDO t>O 

PATRIMÔNIO PÚBLlCO E OS DEFl,'l.AIS PRINCiPIOS DO DIREITO ADM INl STRATlVO. 

MANTlDA J.MPR.r..-rERIVELPiU;tiJE A OHTENçAO DE PREÇOS, O EQUJLIBRCO 

ECONOMICO•FllfANCl::IRO E CONOIÇO&S MAIS VANTAJOSAS PARA A 

ADMINISTRAÇÃO i;; P,M R.:SPEITO E AMPARO LOOAL AO AIUIOO 107 DA LEI 

PED~LNº 1•. IJ.J/21 . 

1'01111: DE RECURSOS: SOO, S.0, S.i , S•2, 621 , 600, 751 . ELE •tENTO DE 

DESPl'.SA 33,90.30 

VlGtNCIA: A PARTIR D/\ ASSINATURA DC TERMO AOITl\/0 Att 31 D!: DEZ!:MBRO 

OE 2026. 

DATA DA ASSJNATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON'TR.1.TOt 26 □E­

OEZ~MBRO D"E: 2025.. 

Joni,eldon Rocba Rod_rigun 

Pncoelto 

IO; l2186C67326A4 
PAEFEITURA OE 

SANTANA 
DOPIAUI 
~,[D,IG.l&I.~ 
\NA&NffMfAMaHOIIMAA 'RI009 

ESTl\00 DO PIAIJI 

PREFEITURA MUNICIPAi. OE SANTANA DO PIAUI 

Avef'lld3 Sz.Joào, 1668, CenEfC • CE.P: 64.615-000 

S.....na do Pia<JJ - PI 

EXTRA O D PRJM'ErRO T RMO ADlnY 

CONTRATO ll<EX I<': 004 /2025 

PROCESSO ADMJN'ISTRATIVO: N' 029/2025 

MOD"1.fl>ADJ:: IN'DCIOIBIUDAD!: 000/2025 

Plt0CE$$0 At>MINl&TRATIVO Tl>IUO.O ADJTfVO: IOS2/ 2025 

OBJllTO, o PR&SENTE TERMO ADmvo TEM COMO OBJETO A PR.ORJt.OGAÇÃO DO PRAZO 

DO CONTRATO PRIMITIVO FIR.M/\00 ~NTRS AS PAR"rnS, 'l'EHDO COMO OWIITO A 

' CONTRATAÇÃO OI'. Pi::ssDA JURIOICA PARA A PRf:STAÇÃO OE: Sf:RVIÇOS DE ASSESSORlA f: 

CONSUL.TORIA OO~"FÁDrk, CO:MPR.EHNDENOQ O i!\COMPANIIA..\tF.NTO DA EX&!Uc,\O 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA PREF'EITURA MUN-ICIPAL DE SANTANA DO PIAUf •PJ. COM 

VER.lFICAÇÃO DO CUMPRIM EN10 DOS lJMITES E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS PELA 

CONST111JIÇÃO FEDERAL E LEI DE. RE:SPONSABILlDAOE FlSCAL. &LABORAÇÃO DAS 

PRESTAÇôES OE CONTAS MENSAIS E. ANUAIS, NOS ASPECTOS OE NATURE'ZA CON'TÁBrL, 

ORll!M'ACÁO NA &lABôRACÃO & R&VISÃO DOS RELAlÔRIOS DA LE:I Dll RESPONSABILIDADE 

FISCAL E OEl'ESA DAS NOTWICACôES 00 TRIBUNAL DE OONT/\S ·os ASPECTOS 

CONTÁBEIS-. 

OOlffR.,,,TANTS, PREFEl'r\JRA MUNICIPAL OE SllNT/\NA DO PIAUl, PI 

CN'PJ, 41.S22.137 /0001 •93 

COlffRATADA, CONTAP • CONTABII.IDAO!i: E ASSESSORIA PIJBLICA S/S LTO.\ P)NT"P) 

CN'PJ, 17.312.288/0001 •32 

FUfIDAMEflTAÇÁO LEGAL: POR [NTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO PATRU1tÔNKl 

POOL[CO E NOS DEMAIS P1UNCfPIOS DO DIRE-JTO ADMINlSTRAJlVO. MANTIDA 

IMPRETERJVELME.NTf:; A O BTENÇÃO Dt PR&Ç(>S. O EQU ILfBRIO E.OONÔMICD -FINA.NCEJRO E 

CONDICOES ~lAIS VANTAJOSAS PARA A ADMI 'ISTRACÃO E EM RESP&ITO B AMPARO LOOAL 

AOARTIOO 107 OA I.EI FEDERAL 14 .133/21 . 

l'O~TC t>B Rl!CIJR80S, 500 El.P-MIWTO DE DESPESA• 33 ,90.39, 

VIOtNCIA: A PARTIR DA ASSlNATURA DO 'reF<MO ADmvo Att 3 1 OE DEZEMBRO DE 2026. 

l)ATA DA ASSINATUJI>. DO PRJM"1RO Tl31UIIO ADITIVO AO CONTRATO, 26 DE DEZEMBRO 

0&202:;. 

Jonieldon Rocha RodriCl,le■ 

A&:•n,e ele Contn..taçJ.o 

IO: 4940CA976C184 
PAE:~iT\JRA oe 
SANTANA 
DOPIAUI 

CONTRATO PREGÃO lr: 004/2025 

ESTACO 00 PIAIJI 

PREFEIT\JRA MU NlCIPAL OE SANTANA 00 PIAUÍ 

A-id•~Jojo,1(168, Con1<0. CEP: 64.615-000 

Sant."Jn11 dQ ~ui - PI 

PROCESSO ADMilflSTRATIVO N- 038/2025 

MO D.A.LIDADE: PREGÃO ElETRÔ NJCO 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO, 999/2025 

O BJETO, o PRESENTE TERMO ADmvo TEM COMO OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONl'RATO PRJMITTVO FIRMADO ENTRE AS 

PARTES. TENIXl COMO OBJETO A •coN'TRATAÇAO DE. EMPRESA PARA. 

PRESTAÇÃO DE SF.RVlÇOS DE REAU7.AÇÃO DE PUBlJCAÇOF.S NOS DIÁRIOS 

OFICIAIS DO ESTADO [DOE) E UNtÀO [DOU), BEM COMO EM JORNAIS DE 

ORAN'OE CIRCUI.J\ÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNCCÍPIO DE 

SANTANA DO PIAUI . PI.º 

CONTRATANTE.: PREFEITURA MUN ICIPAL DE SANTANA DO PlA.Uf-Pf 

CNPJ:; 41 .522. 137f0001-93 

CONTRATADA; TF DE ARAWO SERVICOS LTDA (TFA ASSESSORJA E 

CONSUL.TORLAt 

ClfPJ: 13.224.978/0001 ·89 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: POM: lNTEA:E.SSt. DAS PAR~. NO l!l.lESGUARDO 

DO PATRIMÔNIO PÓBLICO 1-..: NOS □~MA[S PRINCfPJOS DO DIRt;rro 

AOM INISTRATlVO, MANTIDA IMPRETERNELMENTE A OBTENÇÃO DE: PREÇOS. 

O EQUIUBRJO ECONOMJCO· FINANC&IRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS 

PARA A ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO E AMPARO LEÔAL AO ARTCGO 107 

DA LEI FEOERAL..N"' 14 .1 33/2 1, 

FONTE DE RECURSOS; 500. E::LEMENT() DE DESPESA: 33.9(}.39 

V I OiNCIA: A PARTIR DA ASSJNATIJRA DO TERMO ADITlVO A.Tt 31 OE 

DEZgJ.t.BRO DE. 2026. 

DATA DA ASSINATURA DO PRJMEJRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 26 

OE D EZEMBRO DE: 2:025. 

Jon.h!ldon Róélha Rodrlc:,.act ■ 

.P.n11.1a.:lro 

ID: C3F1227BAABC4 
PREFEITURA OE 

SANTANA 
DOPIAUI __ _...... 
'laM.....-riUC&llllllaMOaMaATODOa 

iãSTAOO 00 PIAIJI 

PREF'EIT\IRA MUNtaPAI. OE SAITTANA DO PIAUI 

A-id• Si<> Jo60, IStill, C-.oo • CcP: 64,515--000 

SOnlono do Ploul - PI 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COl'fTRATO 

CO1'TRATO JNBX li': 002/2025 

PROCESSO ADMIN19TRATIVO N• 011/2025 

MODALIDADE~ lNEXIGlBIUDADE 002/2025 

PROCESSO ADMINJSTRATIVO TERMO ADlTlVO:: 1014/2025 

OBJF/'TO, o PRESENTE TERMO Aomvo TEM COMO OBJETO A PROR,ROGAÇÃO DO PRAZO 

DO CONTRATO PRlMmvo FIRMADO EITTRE: AS PJ\R'TllS, TEl<DO COMO OBJETO li 

ºPRESTACÃO DE SERVlçOS OE: ASSESSORIA E CONSULTORIA JURfDICA. COM itNFASE EM 

DJREJTO AO~I ISTRATIVO, PARA O PATROciNIO E DEFESA DE CAUSAS JU□IClAJS, 

ESPECIALMENTE: Ni'\QUE.1,.AS EM TRAMITE PERANTE A SECUNDA I NSTA..~Cl .A fl'J •PI, TRP DA 1 

RECIÃO E TRT DA 22 REOIÃOI, EM QUE O MUNIC[PIO OE SANTANA DO PL'IUI/PI Sl>JA PARTE, 

BEM COMO JUNTO AOS ôRCÃOS OE CONTROLE EXTERNO • l~'TERESSAOO E NO APOIO À 

PROCURADORIA JURlDICA NAS D&MANDA.S QUE EXIJAM MAIOR COMPLEXIDADE E 

ESPECIALIZAÇÃO". 

CONTRATANTE! P~E.PEJTUR,\ MUNICIPAL.08 SANTANA DO PlAUJ, p r 

CN'PJ: ~ l .~22. 137/0001 ·93 

CO1'TRA1'ADA: MARCOS ANDRE LIMA RAMOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS !ADVOGA 

ADVOGADOS ASSOCIAOOSI 

CNPJ:: 08.68 1.051/0001 °38 

FUHDAMEN'TAÇÃO LEGAL; POR íNTE,RBSSE DAS PARTES, NO R~UAROO 00 PATRJM0NIO 

Pl)B~ICO E NOS O&MAIS PRIJ<CIPIOS 00 DlREITO ADMll'flSTRAflVO, MANTIDI\ 

IMPR&TERlVEI.MENTE A OBTENÇÃO D!: PREÇOS. O EQUllJBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E 

CO DICóES MMS VANTAJOSAS PARA A ADMI "ISTRACÃO E EM RESPEITO AMPARO LECIAL 

AO AR'llGO 107 DA LEI FEDERAL • 14.133/11. 

FONTE DE RECURSOS, ,;oo, ELEMP.r<TO D& DESPESA, 33.90.Jg 

VIGtNCIA, A PIIRTIR OI\ ASSl!IAWRA DO TERMO ADITIVO ATf; 3 1 OE DEZEMBRO DE ~026, 

DATA t>A AliSINATURA DO PIUMEIRO 'reRMO ADITIVO AO COJfTRATO: 26 OE DEZEMBRO 

OB 202S. 

Jlonleldon Roell.a Rodrtp,H 

A,g-e.nt• de C.ontn.taçt.o 


